
Sabemos que a exigência por transparência no brasil já se estende desde o ano 2000 com a criação
da lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), onde se
tornou mais forte com a aprovação da Lei da Transparência (Lei Complementar 131, de 27 de
maio de 2009). tendo seu reforço com a lei de Ficha Limpa (Lei Complementar nº 135, de 04 de
junho de 2010) e efetivando a transparência de fato com a Lei de Acesso a Informação (Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011).

PORTAL INSTITUCIONAL
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
ACESSO À INFORMAÇÃO
OUVIDORIA
PORTAL DO CONTRIBUINTE
CONTRACHEQUE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 035/2023 –
PML/RN

Início / Transparência / Licitação

Informações principais

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
 DATA DA ABERTURA: 18 de setembro de 2023
 HORA DA ABERTURA: 09h00min
 LOCAL DA ABERTURA: www.portaldecompraspublicas.com.br

Informações do objeto

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE
CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL,
MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E FUNILARIA,
FERRAGENS E COBERTURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS ATENDENDO AS MANUTENÇÕES E/OU PEQUENOS REPAROS
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. DE ACORDO COM O TERMO DE

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp131.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp135.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp135.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://lajes.rn.gov.br/
https://lajes.rn.gov.br/transparencia/
https://lajes.rn.gov.br/acesso-a-informacao/
https://lajes.rn.gov.br/ouvidoria-municipal/
https://www.tinus.com.br/csp/LAJES/portal/index.csp?290gKUC6744WBMLq00179biAX6008HG=JFCp00Tqr695lLJ39171vkMTg697Kller3565Q2709704lmnO109
http://topdown.servehttp.com:8080/contracheque/pmlajes/
https://lajes.rn.gov.br/
https://lajes.rn.gov.br/transparencia/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/licitacoes/


REFERENCIA. PARA MANUTANÇÕES DOS PREDIOS PUBLICOS.

 

Arquivos disponíveis

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 035/2023 – PML/RN

APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 035/2023

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2023
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – MODALIDADE:
Pregão Eletrônico SRP nº 035/2023.
RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2023
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/resultado-e-adjudicacao-do-pregao-eletronico-srp-no-035-2023/


APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 035/2023

Referência: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2023 QUE
VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE
CIMENTO, CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL,
MATERIAIS PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E FUNILARIA,
FERRAGENS E COBERTURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS ATENDENDO AS MANUTENÇÕES E/OU PEQUENOS REPAROS DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA.
PARA MANUTANÇÕES DOS PREDIOS PUBLICOS.

 

DO RELATÓRIO

Trata-se de análise acerca de Recursos Administrativos interpostos pela empresa CURITIBA
COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA no edital do Pregão Eletrônico 035/2023, cujo
objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO GERAL, HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS, ESTRUTURAIS, ARTEFATOS DE CIMENTO,
CERÂMICOS, ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO, FERRAMENTAL, MATERIAIS
PAISAGÍSTICOS, MADEIRAS EM GERAL, METALÚRGICA E FUNILARIA, FERRAGENS E
COBERTURA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
ATENDENDO AS MANUTENÇÕES E/OU PEQUENOS REPAROS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DESTE
MUNICÍPIO. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. PARA MANUTANÇÕES DOS PREDIOS
PUBLICOS”.

A impugnante alega que o disposto no item 4.1 do Termo de Referência não se coaduna com a
realidade, visto que comprometeria a competitividade do certame, ao exigir o prazo de 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento da emissão da ordem de compra para a entrega dos produtos ao município.

A impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, estando dessa forma tempestiva.

É o breve relatório, passo a fundamentar.

 

FUNDAMENTAÇÃO

A análise realizada pelo presente parecer jurídico abrangerá as exposições fáticas e jurídicas
narradas na impugnação apresentada pela licitante, com base no entendimento prevalecente na
legislação, jurisprudência e doutrina acerca do tema. Não se pode olvidar, ainda, que a apreciação
ora realizada possui caráter recomendatório, não vinculando a decisão da Comissão Permanente de
Licitação ou do Gestor Municipal.

A CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA apresentou impugnação à
Comissão Permanente de Licitação, tempestivamente, alegando que exigência prevista no Termo de
Referência do Pregão Eletrônico 035/2023 estaria restringindo o caráter competitivo do certame,
visto que o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação para entrega dos materiais se mostraria
inviável para o objeto em questão.



É uníssono na jurisprudência dos Tribunais de Contas que qualquer exigência que tenha como
objetivo diminuir a competitividade de uma licitação, salvo os casos em que seja imprescindível à
certeza da boa execução do objeto, devem ser retirados do edital.

Ora, ao analisar a possibilidade de uma exigência editalícia estar ou não ferindo a competitividade
do certame, também precisamos trazer à discussão a real necessidade do órgão licitante, ou seja,
ponderar os motivos que o trouxeram a prever tal exigência em seu instrumento convocatório.

Dessa forma, a Administração Pública possui discricionariedade para dispor em seus editais de
exigências que estejam em harmonia com a realidade municipal e suas reais necessidades, que no
caso em tela se mostra na aquisição de material de construção geral, hidráulicos, elétricos,
estruturais, artefatos de cimento, cerâmicos, acabamento interno e externo, ferramental, materiais
paisagísticos, madeiras em geral, metalúrgica e funilaria, ferragens e cobertura para as diversas
Secretarias municipais.

Ainda que se trate de um Registro de Preços, onde o objetivo da realização do pregão eletrônico com
tal procedimento auxiliar se mostra na prestação do serviço de forma futura e parcelada, a exigência
de 5 (cinco) dias úteis para entrega de materiais essenciais ao prosseguimento do cronograma de
obras municipais não se mostra inexequível.

É de extrema importância trazer o disposto no artigo 3º da Lei 8666/93 em seu §1º, I, que dispõe
sobre cláusulas e condições do edital, como vermos a seguir:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

§1oÉ vedado aos agentes públicos:

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5oa 12 deste artigo e noart. 3oda Lei
no8.248, de 23 de outubro de 1991;

Ora, em momento algum o prazo de 5 (cinco) dias úteis para entrega de uma “materiais de
construção” é considerada uma exigência que “restrinja ou frustre o seu caráter competitivo”, por se
tratar de item de fácil envio e aquisição, ou seja, não faz o menor sentido que o Município de
Lajes/RN altere o prazo, como requerido pela empresa impugnante, visto que seria um claro prejuízo
para Administração.

Posto isso, opina essa Assessoria Jurídica pela manutenção do prazo de entrega previsto no edital,
por se tratar de uma exigência que não altera o caráter competitivo do certame, mas apenas que
traduz a realidade e necessidade do município no instrumento convocatório.

 

É a fundamentação.



 

CONCLUSÃO

Portanto, reiterando o caráter recomendatório do presente parecer e destacando o poder
discricionário conferido ao gestor público, opina a Assessoria Jurídica pelo desprovimento da
impugnação.

É o parecer. S. M. J.

 

Lajes/RN, 12 de setembro de 2023.

 

 

IGOR BEZERRA DOS SANTOS

 

OAB/RN 13.861

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial

 

Após recebimento dos autos do procedimento licitatório em epígrafe, encaminhados pelo Pregoeiro
deste município, responsável pela condução do procedimento, e após minuciosa análise dos fatos
elencados por ambas as partes à luz da legislação pátria e cláusulas editalícias, decido
por ACOLHER a manifestação do Pregoeiro, razão pela qual RECONHEÇO os recursos interpostos
e, no mérito, julgar IMPROCEDÊNCIA total sendo mantidas as informações elencadas pelo
instrumento convocatório.

 

Lajes/RN, 12 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Constitucional de Lajes/RN
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023

Processo administrativo nº 360/2023

Licitação nº 115/2023

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, torna público o resultado de julgamento do certame licitatório
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de Nº 031/2023, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A
FROTA VEICULAR PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS, INCLUINDO-SE TODOS OS SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA,
PINTURA, TAPEÇARIA, ELETRICIDADE, AR-CONDICIONADO, CAIXA DE CÂMBIO E
OUTROS AFINS, na hora previamente marcada para a realização da sessão pública, deu-se início
aos procedimentos previstos no ato convocatório, diretamente na plataforma do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br). Considerando o atendimento de
todas as demais normas estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico nº 031/2023, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio declararam vencedora a empresa, no qual ADJUDICO: HERICK DIESEL
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº
18.559.664/0001-50, estabelecida a Avenida Governador Walfredo Gurgel, nº 603, Sala C, Cidade
Alta, Natal/RN – CEP: 59.025-460, sendo representada pelo Sr. HERICK GRACIANO DE ALMEIDA,
inscrito no CPF nº 016.687.194-01 e RG nº 002756092 – ITEP/RN, saiu vencedora no Lote I com o
percentual de desconto de 65,41% (sessenta e cinco vírgula quarenta e um por cento) sendo
distribuído 32,7% para o item 01 e 32,7% para o item 02, com valor estimado reservado pela
administração de R$ 1.044.990,00 (um milhão, quarenta e quatro mil, novecentos e noventa reais)
para o período de 12 (doze) meses. E a empresa SANTOS E ALVES EMPREENDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 28.648.280/0001-68, estabelecida a Rua Padre Martins Cabral de
Macedo, nº 300, Dom Elizeu, Assu/RN – CEP: 59.650-000, sendo representada pelo Sr. FRANCISCO
CIRILO DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF nº 053.047.354-0 e RG nº 002354362 –
ITCP/RN, saiu vencedora no Lote II com o percentual de desconto de 72,48% (setenta e dois vírgula
quarenta e oito por cento), sendo distribuído 36,24% para o item 01 e 36,27% para o item 02, com
valor estimado reservado pela administração de R$ 1.354.250,00 (um milhão, trezentos e cinquenta
e quatro mil, duzentos e cinquenta reais). E no lote III com o percentual de desconto de 66,35%
(sessenta e seis vírgula trinta e cinco por cento), sendo distribuído 33,17% para o item 01 e 33,17%
para o item 02, com valor estimado reservado pela administração de R$ 1.404.476,00 (um milhão,
quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais). Em seguida, o Pregoeiro procedeu à
análise das documentações exigidas no Edital. Após o julgamento final, as empresas vencedoras
foram declaradas HABILITADAS pelo Pregoeiro e equipe de apoio, bem
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como, ADJUDICADAS pela autoridade competente, por ter atendido o Edital.

 

Lajes/RN, 05 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Autoridade Competente

Prefeito Municipal

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2023



Processo administrativo nº 360/2023

Licitação nº 115/2023

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2023 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA PARA A FROTA VEICULAR PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE LAJES/RN,
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, INCLUINDO-SE TODOS OS SERVIÇOS DE MECÂNICA
EM GERAL, FUNILARIA, PINTURA, TAPEÇARIA, ELETRICIDADE, AR-CONDICIONADO,
CAIXA DE CÂMBIO E OUTROS AFINS, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor das
empresas: HERICK DIESEL SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob nº 18.559.664/0001-50, estabelecida a Avenida Governador Walfredo
Gurgel, nº 603, Sala C, Cidade Alta, Natal/RN – CEP: 59.025-460, sendo representada pelo Sr.
HERICK GRACIANO DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº 016.687.194-01 e RG nº 002756092 –
ITEP/RN, saiu vencedora no Lote I com o percentual de desconto de 65,41% (sessenta e cinco
vírgula quarenta e um por cento) sendo distribuído 32,7% para o item 01 e 32,7% para o item 02,
com valor estimado reservado pela administração de R$ 1.044.990,00 (um milhão, quarenta e quatro
mil, novecentos e noventa reais) para o período de 12 (doze) meses. E a empresa SANTOS E ALVES
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.648.280/0001-68, estabelecida a Rua
Padre Martins Cabral de Macedo, nº 300, Dom Elizeu, Assu/RN – CEP: 59.650-000, sendo
representada pelo Sr. FRANCISCO CIRILO DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF nº 053.047.354-0
e RG nº 002354362 – ITCP/RN, saiu vencedora no Lote II com o percentual de desconto de 72,48%
(setenta e dois vírgula quarenta e oito por cento), sendo distribuído 36,24% para o item 01 e 36,27%
para o item 02, com valor estimado reservado pela administração de R$ 1.354.250,00 (um milhão,
trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais). E no lote III com o percentual de
desconto de 66,35% (sessenta e seis vírgula trinta e cinco por cento), sendo distribuído 33,17% para
o item 01 e 33,17% para o item 02, com valor estimado reservado pela administração de R$
1.404.476,00 (um milhão, quatrocentos e quatro mil, quatrocentos e setenta e seis reais). Para que
produzam os efeitos legais nos termos do art. 43, inciso VI da Lei nº. 8.666/93, com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 05 de setembro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:14A677F6



 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
06/09/2023. Edição 3113
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


